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Gabinete Vereador Gilson Liboreiro
Avenida Getúlio Vargas, 111 Centro
Tel: (31) 3779 6343/ 37796344 
Email: gilson.liboreiro@camarasete.mg.br

[bookmark: _Hlk508004130]PROJETO DE LEI _______/_______

“CRIA A SEMANA DE EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO, NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL, NO MÊS DE MAIO. ”
O Vereador que abaixo subscreve, no uso de das atribuições que lhe confere o Regimento Interno desta Casa de Leis, está submetendo à apreciação do Plenário o seguinte Projeto de Lei: 
A Câmara Municipal de Sete Lagoas aprova:
[bookmark: _GoBack]Art. 1°- Fica instituído, nas Escolas Municipais, a Semana de Ensino de Educação para o Trânsito, no mês de Maio como ação da Campanha Anual Maio Amarelo de Educação para o Trânsito.  
Art. 2° - Para atingir os objetivos desta Lei serão criados mecanismos capazes de promover ações práticas com os estudantes sobre Educação no Trânsito. 
Art. 3º - A operacionalização da presente Lei poderá ser feita mediante cooperação entre a Secretaria Municipal de Educação, Secretaria de Defesa Civil e Policia Militar. 
Art. 4° - O Poder Executivo regulamentará esta Lei em 90 dias. 
Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Sete Lagoas, 18 de Fevereiro de 2019.
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Justificativa:

 		A proposta visa essencialmente dar a oportunidade de que a criança e o jovem adquiram consciência para os perigos do Trânsito ainda na escola o que também vem de encontro, e reforça o que propõe a Campanha Anual “Maio Amarelo” de conscientização no Trânsito. 
Sete Lagoas, 18 de Fevereiro de 2019.
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